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LEI COMPLEMENTAR Nº 097/2014 - Em 02 de julho de 2014. 
 

 

Dispõe sobre o reajuste anual sobre os 

vencimentos e vantagens dos servidores. 

 

 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara Municipal em Sessão 

Extraordinária realizada em 30/06/2014, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE 

sanciona e promulga a presente 

 

Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido reajuste de 2,00% (dois por cento) aos servidores públicos 

municipais, aplicados sobre os vencimentos e vantagens percebidos, a título de revisão geral 

anual, conforme inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º A Divisão de Recursos Humanos tomará as providências cabíveis para a efetivação 

desta Lei. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de abril de 2014. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 02 de julho de 2014. 
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